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CMC - 1955 - AMADEU GIUBERTI - Requerimento :plemteando de-
volução de impostos. . 
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PARECER 

Estando de acôrdo com o que sugere.o Diretor 

da Fazenda Municipal, em seu respeitavel parecer nêste processo, 
-razao por que apresentamos, para exame da Casa, o seguinte proje-

to de lei: 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do 
Espírito Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12) - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 
especial·de Cr.$2.533,60, para pagamento ao Sr. Ámadeu 
Giúberti, refe~ente a impostos pagos indevidamente. 

Art·. 22) - As despesas decorrentes· da présente lei correrão por ' 
conta do provavel excesso de arrecadação do presente 

· ·· exercício, revogadas as disposições em contrário 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

PREFEITURA. MUNICIPA~ D~ COLATINA 
Em 10 de Novembro de 1955· 

6enhor Presidente: 

' Tenho· a honra de submeter a esclarecida 
apreciação dessa Egregia CBmara o incluso processo nº 381/a5, 
que permanece insoluvel desde aquele ano por falta da abertu-, . 
ra do necesssrio credito, na importancia de~ _2.533,60. , 

Como se vera pelo exame fü·:s peças que o 

integram, a mat~ria foi se.tisfa-toriamente resolvida em 19L~5 ,
com reai'::~ vantagens para o Município. Apenas n8o se ultimou por 
. ' , . 
falta da formr::lidade essencial da aberturE: do credito especial. , 

Como se trata dê fato decidido·, consoan-
~e despêcho do Prefeito.de então, datado de 30-10-945 e o que 

agora se pretende é e..penas a regularizaç~o, ·estou B vontade pa
ra encaminhar a meteria ao exame do Egregio Legislativo Munici
pal, apezar dos .laços oe parentesco que me unem ao· interessado. 

Com as mani~estações do meu constante e 
elevE:do epreço, apresento a V. Excia. as minhE:s 
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Prefeito Municipal 
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Ao Exmo. a·r. 
Alberto Ceolin 
DD. Presidente 
NE$T.A 

" . dE: Ccanere Municipal . 
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